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3 — São, nomeadamente, deveres dos comercializa-
dores de último recurso:

a) Prestar, de forma universal, o fornecimento de 
electricidade a todos os clientes com fornecimentos ou 
entregas em baixa tensão com potência contratada até 
41,4 kW que o solicitem, nos termos da regulamentação 
aplicável;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.º
Extinção de tarifas reguladas

1 — As tarifas reguladas de venda de electricidade a 
clientes finais com consumos em MAT, AT, MT e BTE 
são extintas a partir de 1 de Janeiro de 2011, ficando a 
respectiva venda submetida ao regime de preços livres.

2 — Os clientes finais de electricidade com consumos 
em MAT, AT, MT e BTE que, à data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei, sejam fornecidos por comercializado-
res em regime de mercado, assim como os novos clientes, 
deixam de poder ser fornecidos pelos comercializadores 
de último recurso.

Artigo 5.º
Deveres da informação

1 — A ERSE publica, sem prejuízo da utilização de 
outros meios complementares de informação que considere 
necessários, na sua página da internet, toda a informação 
necessária para se proceder à mudança de comercializador, 
designadamente:

a) A data a partir da qual deixam de ser aplicadas as tari-
fas de venda a clientes finais de electricidade com consu-
mos em MAT, AT, MT e BTE aprovadas pela ERSE;

b) A necessidade da mudança para um comercializador 
em regime de mercado livre e o termo do prazo até ao qual 
o processo de mudança terá de estar concluído;

c) A lista de todos os comercializadores de electricidade 
licenciados pela DGEG.

2 — Até 30 dias após a entrada em vigor do presente 
decreto -lei, o comercializador de último recurso deve, 
por carta registada, prestar a todos os seus clientes com 
consumos de electricidade em MAT, AT, MT e BTE a 
informação prevista no número anterior.

Artigo 6.º
Disposição transitória

1 — Os comercializadores de último recurso devem, 
até 31 de Dezembro 2011, continuar a fornecer electrici-
dade aos clientes finais com consumos em MAT, AT, MT 
e BTE que não tenham contratado no mercado livre o seu 
fornecimento.

2 — Na situação referida no número anterior é aplicada 
uma tarifa de venda transitória, fixada pela ERSE, deter-
minada pela soma das tarifas de energia, comercialização 
e acesso às redes, sendo agravada por uma percentagem a 
determinar por esta entidade.

3 — Os clientes que, decorrido o período transitório 
previsto no n.º 1, ainda não tenham encontrado um comer-
cializador em regime de preços livres podem continuar a 
ser fornecidos pelo comercializador de último recurso, 
aplicando -se -lhes uma tarifa transitória a estabelecer pela 
ERSE.

4 — Para efeitos do número anterior, os clientes 
devem:

a) Comunicar por escrito ao comercializador de último 
recurso, com antecedência de 30 dias em relação ao termo 
do período transitório estabelecido no n.º 1, a necessi-
dade de continuarem a ser fornecidos por este, juntando 
os comprovativos das propostas apresentadas aos comer-
cializadores em regime de mercado livre;

b) Renovar mensalmente a comunicação referida na 
alínea anterior, juntando os comprovativos das propostas 
apresentadas aos comercializadores em regime de mercado 
livre, com antecedência de cinco dias relativamente ao 
termo de cada mês.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros 
de 16 de Julho de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa — Pedro Manuel Carqueijeiro Lourtie — Fer-
nando Teixeira dos Santos — José Manuel Santos de 
Magalhães — José António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 23 de Setembro de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de Setembro de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 993/2010
de 29 de Setembro

O Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, al-
terado pelos Decretos-Leis n.os 243 A/2004, de 31 de 
Dezembro, 230/2005, de 29 de Dezembro, 72/2006, 
de 24 de Março, 154/2009, de 6 de Julho, que o repu-
blica, 30/2010, de 8 de Abril, e 93/2010, de 27 de Ju-
lho, transpôs para a ordem jurídica nacional a Directiva 
n.º 2003/87/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de Outubro, relativa ao regime de comércio de 
licenças de emissão de gases com efeito de estufa na 
União Europeia.

O referido diploma prevê a criação e manutenção de 
um registo nacional de dados, relativos à concessão, de-
tenção, transferência e anulação de licenças de emissão, 
designado por Registo Português de Licenças de Emissão 
(RPLE), cuja gestão compete à Agência Portuguesa do 
Ambiente (APA).
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Nos termos do disposto no artigo 19.º do mesmo decreto-
lei, o acesso e utilização do RPLE depende da celebração de 
um acordo escrito entre o interessado e a APA para abertura 
e manutenção da respectiva conta e determina o pagamento 
de uma taxa anual à APA a fixar por portaria do membro 
do Governo responsável pela área do ambiente, destinada 
a suportar os custos de gestão e manutenção do registo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 19.º do Decreto-

Lei n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 154/2009, de 6 de Julho:

Manda o Governo, pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria estabelece a taxa devida à Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA) pelo acesso e utilização do 
Registo Português de Licenças de Emissão (RPLE).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — A taxa referida no artigo anterior é devida por quem 
detenha uma conta de depósito de operador ou uma conta 
de depósito pessoal, no RPLE.

2 — As contas de depósito de operador são detidas pelos 
operadores de instalações abrangidas pelo Decreto-Lei 
n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, na sua redacção actual, 
aos quais tenha sido atribuído título de emissão de gases 
com efeito de estufa e se encontre válido.

3 — As contas de depósito pessoal são detidas pelas 
pessoas singulares ou colectivas não incluídas no número 
anterior.

Artigo 3.º
Taxa

A APA cobra anualmente as seguintes taxas pelo acesso 
e utilização do RPLE:

a) Por conta de depósito de operador — € 800;
b) Por conta de depósito pessoal — € 125.

Artigo 4.º
Liquidação

1 — As taxas referidas no artigo anterior são devidas 
anualmente e devem ser pagas pelos titulares das contas 
de depósito de operador ou de depósito pessoal até ao dia 
31 de Janeiro de cada ano. 

2 — A falta de pagamento das taxas nos prazos fixados 
determina a suspensão da utilização da conta de depósito 
do operador ou de depósito pessoal, nos termos definidos 
pelo director-geral da APA ao abrigo do n.º 5 do artigo 19.º 
do Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de Dezembro, na sua 
redacção actual.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, no 
1.º ano de vigência do acordo para abertura e manuten-
ção de conta, ou em caso de encerramento de conta no 
RPLE determinado nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 2216/2004, da Comissão, de 21 de Dezembro, alterado 
pelo Regulamento (CE) n.º 994/2008, da Comissão, de 8 
de Outubro, o montante da taxa a pagar é proporcional ao 
período temporal de vigência do acordo nesse ano.

4 — As taxas devidas no ano de 2010 devem ser pagas 
pelos titulares das contas de depósito de operador ou de 
depósito pessoal no prazo de um mês a contar da data da 
publicação da presente portaria.

Artigo 5.º
Receita

O produto das taxas cobradas nos termos da presente 
portaria constitui receita própria da APA.

Artigo 6.º
Actualização

A primeira actualização do valor da taxa a que se refere 
o n.º 7 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 de 
Dezembro, na sua redacção actual, é efectuada no ano 
subsequente à data da publicação da presente portaria.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Territó-
rio, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro, em 23 
de Setembro de 2010. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 994/2010
de 29 de Setembro

O Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. 
(IEFP, I. P.), enquanto serviço público que tem por missão 
promover a criação e a qualidade do emprego e combater 
o desemprego, através da execução de políticas activas, 
nomeadamente, de formação profissional, tem assumido a 
competência de certificação e organização da bolsa nacio-
nal de formadores, em consonância com as necessidades 
do mercado.

Contudo, a necessidade de renovação periódica dos 
certificados de aptidão pedagógica dos formadores, para 
além de gerar constrangimentos ao nível do desenvolvi-
mento da dinâmica da formação profissional, também não 
se compadece com o actual quadro jurídico da formação 
profissional decorrente da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 173/2007, de 7 de Novembro, designadamente 
do regime jurídico do Sistema Nacional de Qualificações, 
instituído pelo Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de De-
zembro.

Aliás, à semelhança de outros profissionais com funções 
de educação e formação, as competências necessárias ao 
exercício da actividade de formador devem continuar a 
ser reconhecidas como válidas a partir do momento da 
respectiva certificação, nada impedindo que os formadores 
possam e devam continuar a desenvolver as suas compe-
tências através do exercício da actividade profissional e 
da formação contínua.

Assim:
Nos termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 211/2006, 

de 27 de Outubro, e do n.º 6 do artigo 7.º e do n.º 1 do ar-




